
Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
DECRETO N. 03/2023 

De 12 de janeiro de 2023. 

 

Constitui a Comissão Especial para Organização, 

Acompanhamento e Fiscalização do Concurso 

Público nº 001/2023 e do Processo Seletivo n.º 

01/2023 destinado à contratação para o quadro de 

pessoal da Administração Pública Municipal de 

Campo Belo do Sul – SC. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL-SC, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o art. 98, inc. VIII da Lei Orgânica Municipal: 

  
DECRETA 

 
 Art. 1º - Nomeia Comissão Especial para Organização, 
Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público nº 001/2023 e do 
Processo Seletivo n.º 01/2023. 
 

 § 1º Competirá à Comissão de Seleção estabelecer os critérios 
para a admissão dos candidatos, observando-se para a sua formulação, o 
disposto na Lei 2.359/2019 de 18 de dezembro de 2019 e na Lei 2.320/2019 de 
05 de junho de 2019, de acordo com tais critérios. 

 
§ 2º A Comissão de Seleção será presidida pela Servidora Pública 

Municipal, Sarah Dutra. 
 
 § 3º As decisões da Comissão de Seleção serão tomadas por 

maioria de seus membros. 
 

 Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 
Comissão: 

I – Sarah Dutra; 
II – José Bruno Rodrigues Hoffer Pereira; 
III – Carine Elvira Camargo. 
  

 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Campo Belo do Sul – SC, 12 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________  
Claudiane Varela Pucci 

Prefeita Municipal  

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/5547939/art-2-do-decreto-3408-09-gaspar

